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LEr N." 1.209, DE I DE sETEt\4BRo DE 2012
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Art. :t ão dos vere â$or.es para a Legisl atura 201 3/201 6. dar-se-á por meio de'subsídio em parcela mensal única. observâdo'o disposto nos incisos VI e VII do an. 29 e nos incisosXI e XV do an.37.da Co$riruiÇão

Art.2" O subsidio do ve ir de l" dejaneiro de 2013, ao vator de

.A Câmàrá, Municiflal de Congonhas, Estado de Minas Cerats, decreta e eu, prefeiro,
promulgo e sanciono a seguinle Lei:

ld$ó,01 2,7Q.(seis mit e doze
Paràgrafo úriiôo. O

(decimo terceiro) subsidiq.q
correspondente. á .l/ I

o mês de dezembro de cada exercício,

sofrerá desconto no seu subsÍdio,

a ser votada, a não realização de

cjas deconentes de moléstia devidamente

) e

Art. 3' O ve

§ t' Não
sessão por falt o

§ 21 Não prejudic

substitui-lo

Íi

Art. 4" O subsid io de que tÍalâ esta Lei será reajustado anualmente pelo o INPC. e na falta
aquisitivo da moe.da que .venha a

i . . 
Art, 5" Os üalores.percebiJos pelos vereadorcs, rÉo poderão ser superiorês ao límite de 30%(r.rinra por cenr.o) do 

_varàr qúe a"p'"i;a". .rãar"is recebem a títuro de.subsidilll:; ;';;:. reconhecidos em ato ofici4 da Mesa da Assembreia r-.g;rrar,ra.à" e;iràã. j. üi"". ô.*i... _ .. ,: -..j i: ,,.,i. ,,r.:..,: , .,. . . . .

'Arr.6'ô 
Poder' Legislativo disponibilizará à sers ,ã-b.os o! serviços qr... fi..r.,

compatrvel . com aS "âtividad€S do gabinete, Assessoria .parlame4tiu e AssiStente .d" .ó;;+;,composta felos servidores oarpuntas dos cargos de provimenro em comissào de recrutamento
. , un]plo e fomecipento de material. de escritório e de consumo. dentro dos tiíit.J-o.ça..ntar:o.,..:... ,, :- L^..--.--- -'-"',-r-".,l^^-

:" v<tuk'sott!{"'L' <hb.iàt

PnAÇAPRE:IDEfTEKU:'t1ll'1.'11','|r"to':olgoNHAS'll|G'cEp36.415{00-rEL.:(31)373r-i300.FAx(31)3r3r-Íi8B-uíu.cons0nhas.ms.eov.br

N'hotomlo (.il&j8-EJ
Recebrdo em O.( de O'9 de 20.(8

Hoúrrc.,!i;§

nafura do Rrsrrn Sáie

IiIi iyb:ídio dos vcreadores para a lcgislatura
2013t2016.

subsíd io' estabe Iebidó no cuput, aó l3o

recesso parlamentar.

à razão de

:o1nprovadl ,e-
a vereançã, '::.

p-artjcipar dg qu4lquel evento ligado



E
üó

patrimonial
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Congonhas. 3 iíe serembro de 201ã.

contrário.
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observados os princípios de economicidade e de eÍlciênci.r d:r gestào opcracional, firratrceira e
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